
E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

INDICAÇÃO N.° 050/2026-CIVIB - 2a RO/CMB: 09/02/2026

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente,

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2026.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação justifica-se pela necessidade de limpeza da Rua Antero Torres, em razão do acúmulo 
de lixo, entulhos e vegetação, que vem causando transtornos aos moradores, além de riscos à saúde pública 
e à segurança. A realização desta limpeza contribuirá para a melhoria do aspecto urbano, prevenção de 
doenças e bem-estar da população local.

EMENTA: Limpeza da Rua Antero Torres, principalmente no trecho entre a Rua Santo Antônio e a 
Praça Tancredo Neves, no Bairro Açudes.
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, providências quanto a limpeza da Rua Antero Torres, principalmente no trecho 
entre a Rua Santo Antônio e a Praça Tancredo Neves, no Bairro Açudes.
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